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Senhor Presidente, 
Nobre.s Vne.adores. 

"lndica limpua no local que se especifka.'' 

ln~ico ao Senhor PretCho Municipal, após os trâmites regimentais, a 

necessidade de fazer a limpeza do ponto de ônibus em frente a E.É.. "Três Barras", neste 

município 

JUSTIFICATIVA 

A pre.1,entc propositura tem por finalidade atender os anseios dos 

morador~ poiit o abrigo de ônibus encontra-se em estado de abandono daodo uma má 

impressão aos usuârios, principalmente as crianças da unidade escolar. 

Solicito ao Chefe do Poder F:xecutivo, que atenda este pedido para 

assim sanar es1e problema. 

Plenário Mass.ao Kana~,agosto de 2013. 
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